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Cordeirópolis

R$ 740,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Lei nº 2.936 de 17 de março de 2014
Autoriza repasses do ano de 2014 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis 
para Associação Amigos do Projeto Guri.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar R$ 70.000,00 (setenta mil reais) do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente à Associação Amigos do Projeto Guri, conforme aprovado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis.

 § 1º - A Associação Amigos do Projeto Guri deverá cumprir rigorosamente o Plano de Trabalho 
apresentado nos autos do Processo Administrativo de n° 392/2014, devendo prestar contas com observância das 
regras determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 § 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis é responsável 
pela fiscalização das metas, prazos e atendimento do plano de trabalho pela Associação Amigos do Projeto Guri, 
inclusive apresentar parecer na prestação de contas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei será coberta com recursos provenientes da dotação nº 
03.02.08.243.0332.0344– 339039 – fonte 96 – cod. Aplic. 50009, do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de março de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 17 de março de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei de nº 2.937 de 17 de março de 2014
Autoriza repasses do ano de 2014 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis 
para Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cordeirópolis - APAE.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar R$ 100.000,00 (cem mil reais) do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cordeirópolis - APAE, 
conforme aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis.

 § 1º - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cordeirópolis - APAE deverá cumprir 

rigorosamente o Plano de Trabalho apresentado nos autos do Processo Administrativo de n° 0390/2014, devendo 
prestar contas com observância das regras determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 § 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis é responsável 
pela fiscalização das metas, prazos e atendimento do plano de trabalho pela Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cordeirópolis - APAE, inclusive apresentar parecer na prestação de contas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão cobertas com recursos provenientes da dotação nº 
03.02.08.243.0332.0344–445042 – fonte 96 – cod. Aplic. 50009, do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de março de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 17 de março de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei de nº 2.938 de 17 de março de 2014
Autoriza repasses do ano de 2014 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis 
para Patrulha Mirim de Cordeirópolis

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente à Patrulha Mirim de Cordeirópolis, conforme aprovado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis.

 § 1º - A Patrulha Mirim de Cordeirópolis deverá cumprir rigorosamente o Plano de Trabalho apre-
sentado nos autos do Processo Administrativo de n° 0391/2014, devendo prestar contas com observância das 
regras determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 § 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis é responsável 
pela fiscalização das metas, prazos e atendimento do plano de trabalho pela Patrulha Mirim de Cordeirópolis, 
inclusive apresentar parecer na prestação de contas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão cobertas com recursos provenientes da dotação nº 
03.02.08.243.0332.0344–339039 – fonte 96 – cod. Aplic. 50009, do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de março de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 17 de março de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Lei Complementar nº 201 de 20 de março de 2014
Dispõe sobre alteração do Anexo I, Quadro Geral de Cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar n° 141/2009, com posteriores alterações, conforme especifica 
e dá providencias correlatas.

AMARILDO ANTONIO ZORZO, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis 
decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º – Fica a partir de 01 de julho de 2014 alterada a jornada de trabalho, sem redução da remuneração, dos 
ocupantes dos empregos públicos permanentes de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI e Pajem de 40 
(quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º – Fica alterado o Anexo I, Quadro Geral de Cargos e Empregos Públicos Permanentes da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, da Lei Complementar 141/2009, para:

  I - aumentar 14 (quatorze) vagas de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ADI na Secretaria de 
Educação;

  II - criar 70 (setenta) vagas e o emprego público permanente de Monitor Educacional na Secretaria 
de Educação;
 
 III – aumentar 41 (quarenta e uma) vagas de Professor PEB-I, Substituto na Secretaria de Educação;

 IV - aumentar 01 (uma) vaga de Médico Psiquiatra na Secretaria da Saúde;
 
 V – aumentar 02 (duas) vagas de Farmacêutico na Secretaria da Saúde;

 VI - aumentar uma vaga de Dentista – Endodontista na Secretaria da Saúde;

 VII - criar 04 (quatro) vagas e o emprego público permanente de Dentista da Estratégia de Saúde da 
Família na Secretaria da Saúde;

 VIII - Criar 01 (uma) vaga e o emprego público permanente de Dentista – Periodontista na Secretaria 
da Saúde, conforme quadro abaixo:

 § 1º - Para exercício do emprego público de Monitor Educacional será necessária a conclusão, no 
mínimo, do ensino médio.

 § 2º - Para exercício do emprego público de Dentista da Estratégia de Saúde da Família será neces-
sária, no mínimo, conclusão do curso superior de Odontologia,  registro no respectivo conselho de classe e dis-
ponibilidade para cumprir a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas, nos termos da necessidade do Programa.

 § 3º - Para exercício do emprego público de Dentista – Periodontista  será necessária, no mínimo, 
conclusão do curso superior de Odontologia, registro no respectivo conselho de classe e especialização na área.

 § 4º - As atribuições e requisitos complementares dos empregos públicos criados serão incluídos no 
Decreto municipal regulamentador, observando a classificação específica no CBO - Classificação Brasileira de 
Ocupações. 

Art. 3° – Fica alterado o Anexo III, Tabela de Referências de Cargos Efetivos e Empregos Públicos Permanen-
tes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, especificamente à Tabela 01, para incluir as referências 04-E e 
02-E, nos seguintes termos:
 

Art. 4° – Fica alterado o Anexo III, Tabela de Referências de Cargos Efetivos e Empregos Públicos Perma-
nentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, especificamente à Tabela 02, para incluir a referência 12, nos 
seguintes termos:

Art. 5° – As despesas para execução desta lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de março de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 20 de março de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Edital de Convocação 01/2012
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 31.03 a 
02.04.2014, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cor-
deirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 01/2012, para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

               Nome Emprego público Classificação

JOSIANE FAGUNDES LOPES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 9º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao interes-
sado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 31 de Março de 2014.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 31 de Março de 2014. 
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José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

Edital de Convocação 01/2012
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Processo Seletivo conforme 
dispõe o Edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 31.03 a 
02.04.2014, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cor-
deirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Processo Seletivo Edital 01/2012, para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome Emprego público Classificação

PATRICIA BAITELO KAWATI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
ÁREA 05

3º LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no Processo Seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 31 de Março de 2014.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 31 de Março de 2014. 

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

EXTRATO DE CONTRATOS
De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Apostilamento nº. 018/2014 ao Contrato nº. 016/2013
Data: 19/03/2014
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel sito à Rua Professor Moacyr Bráulio de Mello 
nº. 63 – Vila Lídia na cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, matriculado sob o nº. 9187 Livro 02 de 
Registro Geral, no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira, Estado de São Paulo
Locadora: Denise Ragazzo
Valor com Reajuste: R$1.588,65 (5,91%)
Processo Administrativo nº. 618/2014

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 079/2013
Data: 20/12/2013
Licitação: Convite 41/2010
Objeto: prestação de serviços de locação de concentradores de oxigênio para a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Cordeirópolis.
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Prazo: 31/12/2014
Processo Administrativo nº. 4099/2013

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 020/2014
Data: 07/02/2014
Licitação: Convite 14/2012
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de comitivas esportivas para participa-
ção em competições representando o município de Cordeirópolis.
Contratada: Vanqueiro Locadora de Veículos Ltda
Prazo: 06/03/2015
Processo Administrativo nº. 366/2014

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Rescisão de Contrato de prestação de serviços  por 
tempo determinado nº 081/2008, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Rescisão do Contrato de prestação de serviços nº 081/2008
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Leila Maria Rodrigues
Objeto: Fica a contar de 18 de março de 2014, "rescindido", a pedido, e de comum acordo entre as partes, o 
contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 081/2008, de 02 de junho de 2008, firmado entre o 
Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com 
sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. Amarildo 
Antonio Zorzo - Prefeito Municipal, e de outro lado Leila Maria Rodrigues, lotada no emprego público de 
Agente Comunitária de Saúde - Secretaria da Saúde da Municipalidade.   
Data: 18.03.2014

Secretaria Municipal da Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais hospitalares.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 9.306/14 
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9306/2014, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 10/2014 – Registro de Preços, classifi-
cando como vencedoras as empresas Cirurgica União Ltda para os itens 01; 02; 03; 09 e 16, com valor total de 
R$15.445,00 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais); Nacional Comercial Hospitalar Ltda pata os 
itens 04; 05; 06; 07; 08; 10; 11; 12; 13 e 14, com valor total de R$15.349,00 (quinze mil, trezentos e quarenta e 
nove reais) e Max Medical Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda para o item 15, com valor total 
de R$12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Cirurgica União Ltda, Nacional Comer-
cial Hospitalar Ltda e Max Medical Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. 

Cordeirópolis, 27 de março de 2.014.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

Comissão Processante Disciplinar

Sindicância Investigatória n. 4240/2013.....Considerando todo o exposto no presente feito, em especial os de-
poimentos colhidos, determino que os autos sejam arquivados.Publicação resumida. Relatório da Comissão 
Processante fls. 44/47. Decisão fls. 50. Amarildo Antônio Zorzo. Prefeito do Município de Cordeirópolis.

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1996

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1996  DEVEM COM-
PARECER A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO 
DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (02 DE 
JANEIRO A 30 DE JUNHO/2014), FICAM SUJEITOS AS 
PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O 
SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
SOLICITADAS  A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   
À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   
(PREFEITURA  MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar
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Atos oficiAis do 
HMC

ATOS ADMINISTRATIVOS

Sérgio Maronezi, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis – Estado. 
SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber:-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO-EDITAL 001/2009

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO HABILITADO E CLASSIFICADO NO CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO CONFORME DISPÕE O EDITAL DE CONCUR-
SO PÚBLICO Nº001/2009, DATADO DE 15 DE OUTUBRO DE 2010, CONFORME ESPECIFICA:-

Presidente-Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atri-
buições legais:

R E S O L V E : -

I-Pelo presente fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 02/04/2014 a 
09/04/2014 no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, sito a Avenida Presidente Vargas, nº314- Cen-
tro – Cordeirópolis- SP -. O candidato habilitado e classificado no Concurso Público Edital 001/2009 para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis:-

Cargo Nome Classificação

Escriturário Regiane Carolina Franco 1º Lugar

II-O candidato que se achar impossibilitado de comparecer poderá fazer-se representar por seu procurador 
devidamente credenciado.
III-O não comparecimento do candidato convocado implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilita-
ção no Concurso Público em apreço, para efeito de ingresso.
IV-Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente aos interes-
sados em seu próprio domicílio por escrito.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 28 de março de 2014.

Sérgio Maronezi
Presidente-Executivo

HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS

FINALIDADE: Prorrogação do Contrato firmado em 01/02/2010 por mais 12 meses.
ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
CONTRATADA: Maurício Ferreira Valenari ME
OBJETO: “Contratação de empresa para a prestação de serviço de locação, desenvolvimento técnico e manuten-
ção de software de sistema gerencial e controle de saúde pública”.

Joana Graziela Fleury Tamiazo
Presidente Executiva

HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS

FINALIDADE: Prorrogação do Contrato firmado em 01/03/2013 por mais 06  meses.
ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis  
CONTRATADA: MED AID SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: “Prestação de serviços médicos de urgência e emergência no pronto do Hospital e Maternidade de 
Cordeirópolis”

FINALIDADE: Prorrogação do Contrato firmado em 01/09/2012 por mais 06 meses.
ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIROPOLIS
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis  
CONTRATADA: UNILAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
OBJETO: “Prestação de serviços de serviços de exames laboratoriais de urgência e emergência.”

Sérgio Maronezi
Presidente Executivo
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